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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e Rural e a Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei Legislativa nº 8/2020, em situação assim descrita:
                            
Ementa: Dispõe sobre a reserva de vaga para pessoa negra, parda e indígena em concurso público no âmbito da Câmara Municipal de Três Passos. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o 30, I da Constituição Federal. 
Além disso, tem-se o Ofício Circular DCD nº 30, de 2020, encaminhado pelo TCE/RS, onde essa Corte, em síntese, solicita que se informe via SIAPESWeb os concursos e legislações que prevejam reserva de vagas para PcD (pessoa com deficiência) e NPI (negros, pardos e indígenas). 

Logo, trata-se de norma produzida pelo Poder Legislativo, que pretende cumprir o solicitado pelo TCE/RS no Ofício Circular DCD nº 30, de 2020, devendo ser encaminhada para o órgão de fiscalização logo que publicada. 

Ainda, resta a necessidade de uma nova norma no Município para versar sobre a questão relativa à reserva de vagas para portadores de deficiência, sendo que Legislativo pretende implementar tal política, a partir do texto do PL nº 09, de 2020. 
Nesse contexto, conclui-se que a proposição tem consistência constitucional, admite iniciativa por membro da Casa Legislativa, estando apto, tecnicamente, a submeter-se ao processo deliberativo. 
Portanto, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 

 Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise.

Três Passos, 03 de dezembro de 2020. 
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